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PARECER

I – RELATÓRIO

A Comissão de Constituição,  Justiça,  Redação e Legislação Participativa, recebe,
para exame e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 1716/2023, de autoria do
Prefeito  Cícero  Lucena,  que  “AUTORIZA  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ESPECIAL  NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. (R$174MIL)”.

Assim, compete a esta Comissão, nos termos do inciso I, do art. 42 do Regimento
Interno  desta  Casa  Legislativa,  manifestar-se  obrigatoriamente  sobre  o  aspecto
constitucional, jurídico, legal, regimental e de técnica legislativa de projetos, anteprojetos e
vetos do Prefeito, emendas ou substitutivos sujeitos a apreciação da Câmara ou de suas
Comissões.

É o breve relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Analisando-se a redação e a justificativa do projeto, observa-se que a propositura
não padece de vícios,  revelando sua constitucionalidade.  Inicialmente, observa-se que o
projeto está de acordo com o artigo 30, I,  da Constituição Federal e artigo 5º,  I,  da Lei
Orgânica de João Pessoa, que trata da competência legislativa dos Municípios:

“Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto
diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar
de  sua  população,  cabendo-lhe  privadamente,  dentre
outras, as seguintes atribuições:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
(...)”

O Projeto de Lei visa receber autorização legislativa para que o executivo municipal
proceda na abertura de crédito especial no orçamento corrente.
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A abertura de crédito adicional especial, se faz necessária quando não há dotação
orçamentária suficiente em uma rubrica, como ocorre no presente caso e como se verifica
na  Lei  4.320/64,  que  “Estatui  Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  elaboração  e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal”, nos artigos que abaixo se transcreve:

“Art.  40.  São  créditos  adicionais,  as  autorizações  de
despesa não computadas ou insuficientemente dotadas
na Lei de Orçamento.”

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;
II - especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária específica;
(...)

Art.  42.  Os créditos  suplementares  e  especiais  serão
autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art.  43.  A  abertura  dos  créditos  suplementares  e
especiais  depende  da  existência  de  recursos
disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º  Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos:
(...)
III  -  os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de
dotações  orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,
autorizados em Lei;”  

 A abertura de crédito adicional especial é destinada para despesas não previstas no
orçamento, de acordo com a lei 4.320/64.

Conforme  se  vê  do  projeto  enviado  pelo  Poder  Executivo,  faz-se  necessário  a
abertura de Crédito Especial de R$ no valor de R$ 174.837,52 (cento e setenta e quatro mil,
oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos), para a nova Fonte de Recurso
1631  (Transferências  do  Governo  Federal  referente  a  Convênios  e  Outros  Repasses
Vinculados) por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial, no exercício
Financeiro de 2022 do Fundo Municipal de Saúde, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso
I, da Lei Federal nº 4.320/64, para fazer enfrentamento das despesas programadas.

Portanto, o Projeto de Lei nº 1716/2023 compreende os requisitos necessários para a
abertura de crédito adicional especial, sob o respaldo do art. 41, inciso II, e do art. 43, § 1º,
inciso III, da Lei nº 4.320, de 1964.
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III – CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  conclui-se  pela  CONSTITUCIONALIDADE do  Projeto  de  Lei  nº
1716/2023.

É o Parecer. (SMJ)

Sala das Comissões, 05 de outubro de 2023.

Relator
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PARECER DA COMISSÃO
PROJETO DE LEI Ordinária nº 1716/2023 

A  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,  JUSTIÇA,  REDAÇÃO  E  LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA opinou pelo parecer FAVORÁVEL à aprovação do PROJETO DE LEI
Ordinária nº 1716/2023, em conformidade com o VOTO do relator.

Sala das Comissões, 05 de outubro de 2023.3.

Thiago Lucena
Presidente

                                  

Tarcísio Jardim
Vice-presidente

Bruno Farias
Membro

Durval Ferreira
Membro

Bosquinho
Membro

Bispo José Luiz
Membro

Odon Bezerra
Membro


	PARECER

